
Resposta da Comissão de Seleção ao Recurso do/a candidato/a 0035: 

 

Decidiu-se por manter a nota da questão 03.  

A banca deliberou que não houve elemento novo, substancial ou erro de forma que justificasse 

a revisão da nota.  

A banca ainda esclarece que a adequação da resposta ao enunciado ganhou a porcentagem de 

18, o desenvolvimento da adequação ganhou a porcentagem de 23 e a compreensão da 

bibliografia a de 23, totalizando os 64. 

Sendo assim, a banca indefere o recurso.    

 


